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LABORATÓRIO CENTRAL 
DO ESTADO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 14 DE 27 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDER ao servidor BRUNO ALEXANDRE DA SILVA, 
Matrícula nº 57190382-1, ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, 
lotado no Laboratório Central - SESPA, 60 (Sessenta) dias de 
Licença Prêmio no período de 01 de fevereiro de 2016 a 31 de 
março de 2016, referente ao triênio 16 de outubro de 2007 a 15 
de outubro de 2010.

Protocolo 921417

PORTARIA Nº 15 DE 27 DE JANEIRO DE 2016
CONCEDER ao servidor BRUNO ALEXANDRE DA SILVA, 
Matrícula nº 57190382-1, ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, 
lotado no Laboratório Central - SESPA, 60 (Sessenta) dias de 
Licença Prêmio no período de 01 de abril de 2016 a 30 de maio 
de 2016, referente ao triênio 16 de outubro de 2010 a 15 de 
outubro de 2013.

Protocolo 921418
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OUTRAS MATÉRIAS
.

AVISO DE ADESÃO À ATA DE SRP
O Laboratório Central do Estado do Pará, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna pública a adesão à Ata de 
Registro de Preços - SRP nº 02/2015- da Fundação de Saúde 
Parreiras Horta - FSPH, oriundo do Pregão Eletrônico SRP nº 
10/2015, Processo nº 020.270.1998/2015-8, para Aquisição 
de Testes Dengue NS1 e IGM. Conforme Termo de Referência 
descrito no edital relacionado. Empresa - VIRION DIAGNÓSTICA 
LTDA - EPP (CNPJ: 04.762.623/0001-52). Valor Total da Adesão 
R$ 43.115,70.
Belém, 27 de Janeiro de 2016.
SEBASTIÃO LICÍNIO LIRA DOS SANTOS - Diretor do LACEN/PA

Protocolo 921235

AVISO DE ADESÃO À ATA DE SRP
O Laboratório Central do Estado do Pará, através da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna pública a adesão à Ata 
de Registro de Preços - SRP nº 13/2015- da Distrito Sanitário 
Especial Yanomami - DSEI, oriundo do Pregão Eletrônico 
SRP nº 13/2015, Processo nº 25064.000653/2015-60, para 
Aquisição de MICROSCÓPIOS. Conforme Termo de Referência 
descrito no edital relacionado. Empresa - LABVIX - COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA (CNPJ: 39.808.530/0001-04). Valor Total 
da Adesão R$ 192.510,00.
Belém, 27 de janeiro de 2016.
SEBASTIÃO LICÍNIO LIRA DOS SANTOS - Diretor do LACEN/PA

Protocolo 921244
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SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

CONTRATO
.

CONTRATO
Contrato n°: 02
Exercício: 2016
Processo n°: 2015/334274
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de Material de  Higiene e limpeza  com fi m de atender o 1º Centro 
Regional de Saúde/SESPA e suas unidades de abrangência pelo 
período de 12 (doze) meses.
Valor Total: R$ 124.773,72 (Cento e vinte e quatro mil setecentos 
e setenta e três reais e setenta e dois centavos).
Data da Assinatura: 26/01/2016
Vigência: 26/01/2016 à 26/01/2017
Modalidade: Pregão Eletrônico
Licitação n°: 16/2015
Orçamento
Programa de Trabalho: 902610
Natureza da Despesa: 3390-30

Fonte do Recurso: 0132
Origem do Recurso: Estadual
Contratado: PAPEL E CIA PRODUTOS DE PAPELARIAS EIRELI- 
EPP.
CNPJ: 19.518.277/0001-39
Endereço: Av. Duque de Caxias, nº 1197-A Bairro: Marco, Belém 
- PA
CEP: 66.093-029
Telefone: (91) 3216-0106

ANA AMÉLIA SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA
DIRETORA DO 1º CRS/SESPA

Protocolo 921219
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AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNCO
Número/Ano: 03/2016
Processo n°/Ano: 2015/418231
Objeto: AQUISIÇÃO DE CURATIVOS ESPECIALIZADOS A FIM DE 
SUPRIR AS  NECESSIDADES  DO  ABRIGO  JOÃO  PAULO  II,  URE  
DEMÉTRIO MEDRADO,  URE  MARCELO  CÂNDIA,  URE  REDUTO  
E  UREDIPE,  UNIDADES  DE ABRANGÊNCIA  DO  1°  CRS/SESPA.
Entrega do Edital: WWW.COMPRASNET.GOV.BR
Observação: DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS ATRAVES DO 
E-MAIL: LICITACAO1CRS@OUTLOOK.COM
Responsável pelo Certame: DUCIVAL DA SILVA BRITO
Local de Abertura: WWW.COMPRASNET.GOV.BR
Data da Abertura: 17/02/2016
Hora da Abertura: 14H (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
Orçamento
Programa de Trabalho: 902610
Natureza da Despesa: 3390-30
Fonte do Recurso: 0132
Ação: 214472
Ordenador: ANA AMÉLIA SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA
DIRETORA 1º CRS/SESPA

Protocolo 921560

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNCO
Número/Ano: 04/2016
Processo n°/Ano: 2015/431712
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
IMPRESSOS, FOLDERS, CARTÕES ENTRE OUTROS, INCLUINDO 
DESENVOLVIMENTO DE LAYOUT E ARTE GRÁFICA, PARA O 
1° CRS/SESPA E SUAS UNIDADES DE ABRANGÊNCIA, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
Entrega do Edital: WWW.COMPRASNET.GOV.BR
Observação: DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS ATRAVES DO 
E-MAIL: LICITACAO1CRS@OUTLOOK.COM
Responsável pelo Certame: DUCIVAL DA SILVA BRITO
Local de Abertura: WWW.COMPRASNET.GOV.BR
Data da Abertura: 16/02/2016
Hora da Abertura: 14H (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
Orçamento
Programa de Trabalho: 902610
Natureza da Despesa: 3390-39
Fonte do Recurso: 0132
Ação: 214472
Ordenador: ANA AMÉLIA SANTOS RAMOS DE OLIVEIRA
DIRETORA 1º CRS/SESPA

Protocolo 921562

OUTRAS MATÉRIAS
.

Resolução nº 006 de 08 de abril de 2015.
A Comissão Intergestores Regional de Saúde Metropolitana I 
(CIR Metropolitana I), no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM/MS n° 399, de 22/02/2006, que 
contempla o Pacto entre os gestores do SUS, nas suas três 
dimensões: Pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão.
Considerando que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
- Lei Orgânica da Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das 
funções das comissões permanentes de integração entre os 
serviços de saúde e as instituições de ensino;
Considerando o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização 
do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e 
articulação Interfederativa;
Considerando a Portaria do MG/MS nº 1.557/2013, que 
regulamente Acompanhamento Físico-Orçamentário de Cirurgia 
Eletiva, FAEC;
Considerando a deliberação consensual da Comissão Intergestores 
Regional de Saúde Metropolitana I (CIR Metropolitana I), em 
reunião ordinária de 01 de abril de 2015,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Remanejamento do fi nanciamento de cirurgia 
eletiva e remanejamento dos componentes II para o componente 
III, no valor de R$ 156.285,67 (cento e cinquenta e seis mil, 
duzentos e oitenta e cinco reais e sessenta e sete centavos) do 
município de Marituba, permitido pelas Portarias nº 2318/2011 e 
nº 1557/2013 (planilha em anexo).
Art.  2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art.  3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Belém-PA, 08 de abril de 2015.

Ana Amélia Santos Ramos de Oliveira
Presidente da CIR Metropolitana I

Helen Lucy Mendes Guimarães Begot
Secretaria Municipal de Saúde de Marituba

Membro da CIR M I / SUS /PA
Protocolo 920429

Resolução nº  013 de 21 de Setembro de 2015.
A Comissão Intergestores Regional de Saúde Metropolitana I 
(CIR Metropolitana I), no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM/MS n° 399, de 22/02/2006, que 
contempla o Pacto entre os gestores do SUS, nas suas três 
dimensões: Pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão.
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei 
Orgânica da Saúde), que dispõe sobre as condições para a 
promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
Considerando o disposto no § 2º do Art. 13 e o Art. 18 da 
Lei Complementar nº 141, de 12 de janeiro de 2012; a 
responsabilidade conjunta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios pelo fi nanciamento do Sistema Único 
de Saúde (SUS);
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 
que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos fi nanceiros na área da Saúde 
e dá outras providências;
Considerando o disposto no Parágrafo Único do Art. 8º da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal);
Considerando a Portaria GM/MS nº 204, de 29 de janeiro de 
2007, que regulamenta o fi nanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma 
de blocos de fi nanciamento, com o respectivo monitoramento e 
controle;
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.073, que dispõe sobre 
a reprogramação e o remanejamento, no âmbito dos blocos 
de fi nanciamento de saldos fi nanceiros disponíveis até 31 de 
dezembro de 2014 nos Fundos de Saúde dos Estados, do DF e 
dos Municípios;
Considerando a pactuação ocorrida na reunião da Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT) de 23 de julho de 2015;
Considerando A deliberação da Comissão Intergestores Regional/
Metropolitana I ocorrida em 02/09/2015, do Sistema Único de 
Saúde do Pará (CIB/SUS/PA).
Resolve:
Art. 1º. Aprovar o Plano de Aplicação do remanejamento de 
recursos fi nanceiros do Bloco da Assistência Farmacêutica 
Básica do município de Ananindeua para o bloco de Média e Alta 
Complexidade, considerando a PORTARIA GM/MS nº 1.073, DE 
23 DE JULHO DE 2015.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Belém-Pa, 21 de Setembro de 2015.

Ana Amélia Santos Ramos de Oliveira
Presidente da CIR Metropolitana I

Helen Lucy Mendes Guimarães Begot
Secretaria Municipal de Saúde de Marituba

membro da CIR M I / SUS /PA
Protocolo 920594

Resolução nº 012 de 05 de Agosto de 2015.
A Comissão Intergestores Regional de Saúde Metropolitana I 
(CIR Metropolitana I), no uso de suas atribuições legais e,
Considerando a Portaria GM/MS n° 399, de 22/02/2006, que 
contempla o Pacto entre os gestores do SUS, nas suas três 
dimensões: Pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão.
Considerando que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 
- Lei Orgânica da Saúde, em seu art. 14, trata da criação e das 
funções das comissões permanentes de integração entre os 
serviços de saúde e as instituições de ensino;
Considerando o Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que 
regulamenta a Lei 8080/1990 e dispõe sobre a organização 
do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e 
articulação Interfederativa;
Considerando as Portarias do MS 154/2008: Cria os NASF, 
PORTARIA Nº 2.488/2011: Aprova a PNAB, redefi ne as 
categorias profi ssionais, carga horária e parâmetros de 
vinculação e PORTARIA Nº 3.124/2012: Cria o NASF 3 e redefi ne 
os parâmetros de vinculação


